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Classificação de Mercadorias.
-Sem a identificação do produto através de exame laborato
rial, nàoé possivel classificá-lo.

-Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presente autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro Conse-
lho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao
recurso, na forma do relat i rio e voto que passam a integrar o presen
te julgado.

Brasília-DF.	 em 11 de novembro de 1992.

SÉRGIO DE CASTRO EVES - Presidente

ELIZARETH MÍLUS MORAES HIEREG L TTO - Relatora/
AFFONSO NEVES BAPTISTA NETO - Proc. ia Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: J 8 FEV 1993
Participaram ainda do presente julgamento os seguintes Conselheiros:
Ubaldo Campello Neto, José Sotero Telles de Menezes, Luis Carlos Via
na de Vasconcelos, Wlademir Clovis Moreira e Paulo RobertwiCuco Antu
nes. Ausente o Conselheiro Ricardo Luz de Barros Barreto.
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RELATORA	 :: ELIZABETH EMILIO MORAES CHIEREGAÃTO

RELATóRIO

Em 10/11/89, em ato de revisao aduaneira da Declaraçao
de Importaçao n. 502.245, de 12/11/85, foi lavrado contra a empresa
acima citada o Auto de :1:11 'f 	 n. 4831/89, com base no Laudo de An& -
lises n. 8628/85 do Laboratório de An 1:1. do Ministério da Fazenda,
através do qual foi constatada divegOncia na classificaçao do produto
descrito na adiça° n. 001 da referida D.I., o qual, da posiçao
35.07.01.13 foi reciassificado para a posiçao 35.( i7.02.99, com alíquo -
tas de 85% para o Imposto de Importaçao e 0% para o I.P.I. vinculado.

A autuada foi intimada a recolher o crédito tributário
correspondente â diferença entre os tributos recolhidos à época do de-
sembaraço aduaneiro e as calculados com base na nova classificaçao,
acrescida das multas e demais encargos legais, num montante de
A.101.417 BTN, ou Ncr$ 19.364,43.

Na adiça° n. 001, o produto em questa° havia sido des-
crito como "protease fungai obtida a partir do cultivo de microorga-
nismos selecionados derivados do aspergillus Orizalvar e clarificados
por .centrifugaçao. Atividade nao padroniZada", estando sujeito a uma
alíquota do I.I. de 10% e alíquata do I.P.I. de 0%. O despacho de im -
portaçao foi de natureza simplificada.

	

Com guarda de prazo, a autuada impugnou a exigÊncia	 .
fiscal, alegando, em síntese, que::

1) o produto foi classificado na posigao 35.07.01.13
(proteases), com allqunta do I.I. de 10% e do I.P.I. de 0%, nos estri -

• tos termos da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - NBMy
2) a posiçao genérica $ .'5.07.02.99 da NBM (qualquer ou-

tra), na qual o produto foi reciassificado, nao encontra respaldo nas
regras de classificaçao e na legislaçao que rege a matéria!:

3) na NBM, as regras de classificaçao sao as seguintes::

"O texto dos títulos de cada seçao, capítulo ou subca -
pítulo tem, apenas, valor indicativo. Assim, a classificaçao de uma
mercadoria é determinada legalmente pelo texto das posiçoes e das No-
tas de cada uma das Seçoes ou Capítulos e pelas regras seguintes que
nao contrariem os termos das referidas pasigoes e Notas" (regra la.).

"a) qualquer referOncia a um Artigo numa determi-
nada posiçao da Nomenclatura abrange . este Ar-
tigo completo ou acabado, ou cansiderado como
tal em virtude das disposiçoes precedentes,
quando se apresente desmontado ou por montary

b) qualquer mençao de uma matéria em uma determi-
nada posigao da Nomenclatura se refere a esta
matéria,quer em estado puro, quer misturada
ou associada a outras matérias. Do mesmo modo,

Ç,:e2e c-...61
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qualquer mençao de obras de uma determinada
matéria se refere às obras constituídas total
ou parcialmente por esta matéria. A. ...classifi-
caçao destes Artigos misturados ou compostos
deve efetuar-se segundo os princípios enun
dos na Regra 3a." (Regra 2a).

"Quando, pela aplicaçao da Regra 2a B, bem como em
qualquer outro caso, uma mercadoria possa ser incluída em duas ou mais

. posiçoes, sua classificaçao co efetuará da maneira segUinteN

a) a posiçao mais específica terá prioridade sobre
a mais genéricag

b) os produtos misturados, as obras compostas de
matérias diferentes ou constituídas pela reu-
nia° de artigos diferentes e as mercadorias
apresentadas em sortidos, cuja classificaçao
nao se possa efetuar aplicando a Regra 3a. A,
deverao classificar-se consoante a matéria ou
artigo que lhe confira o caráter essencial,
sempre que seja possível rea lizar esta determi -
naçaog

c) no caso em que a classificaçao nao se possa
efetuar aplicando o disposto nas regras 3a. A
ou 3a. B, a mercadoria deverá ser classificada
na posiçao que fique em C:i.itimo lugar na ordem
numérica das posiçoes suscetíveis de validamen-
te serem tomadas em consideraçao" (Regra 3a.).

"As mercadorias que ri ao caibam em qualquer das posiçoes
da Nomenclatura devem ser classificadas na posiçao que compreenda os
artigos de maior semelhança" (Regra 4a.).

• 4) o Laudo de Análise do Ministério da Fazenda concluiu
que "o produto importado pela impugnante trata-se de enzima proteolí -
tica, protease (enzima preparada)"g

51 na NBM existe uma posiçao específica para as protea -
ses, devendo esta posiçao específica prevalecer sobre a genérica, de
acordo com as próprias regras de classificaçao (Regra 3a.), ao cotntx& -
rio do que concluiu o agente fiscalg

6) a impugnante solicitou produçao de prova pericial,
protestando pela posterior juntada de quesitos e nomeaçao de assisten-
te técnico, esperando que o Auto de Infraçao fosse considerado impro-
cedente.

Deferido o pedido de perícia solicitado, em fevereiro
de 1990, foi solicitado à autuada que comparecesse â Agencia de Madu -
reira -Rj, num prazo de 15 dias, para a indicaçao de seu perito e ícit.
mulaçao dos quesitos solicitados. (recebimento em 13/03/90).

Em tempo hábil, a empresa interessada nomeou um perito
e foram formulados os quesitos solicitados.

Em 04/05/90, a autuada enviou correspondencia a DRF/Rj
(fls. 39), informando que a intimaçao fora atendida de forma equivoca -

Utuu5-4...
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da, tendo a impugnante indicado assistente técnico diverso daquele que
deveria ter sido indicado e solicitando que a referida petiçao fosse
substituída pela correta. No caso, esta peça foi assinada por procura-
dor legalmente constituído.

Em 17/09/91, o Instituto Nacional de Tecnologia enviou
seu Laudo â IRF/Rj, segundo o qual a amostra que lhe foi encaminhada
juntamente com o processo nao correspondia ao produto mencionado na
impugnaçao e em parte dos quesitos formulados pela interessada (pro-
tease fÚngica), tratando-se de protease bacteriana (produto constante
da Adiçao n. 002 da D.'. n. 502.245/85). Pelo fato, solicitou ao LABA-
NA informaçoes complementares, obtendo como resultado a resposta de
que somente a protease bacteriana havia sido amostrada e analisada.
(Laudo 2625/85). Contactou a firma interessada que lhe enviou um fo-
lheto de informaçao técnica da protease fúngica referida no processo.

Em resposta aos quesitos, após esclarecer aspectos re-
,ferentes â composiçao química de uma enzima proteolítica, definir

"protease ou enzima proteolítica" e informar sobre a composiçao quími-
ca do produto "protease fungai", concluiu que o produto em questa° nao
foi nem amostrado, nem analisado, além de nao ser de competOncia do
INT classificar mercadorias, embora as informaçoes constantes no pro-
cesso encaminhem a se concluir que o produto se enquadra como "protea -

a 49).
As alegaçoes técnicos do interessado e o laudo do INT

foram analisados por um perito nomeado pela Uniao, o qual abordou que
a Tarifa Aduaneira do Brasil, nos seus desdobramentos, separa em sub -
posiçoes distintas as enzimas puras e concentrados enzimáticos das
preparaçoes enzimáticas, sem, contudo, apresentar em suas Notas legais
os critérios diferenciadores. Alegou, outrossim, que as NENCCA, embora
nao façam esta subdivisao e também nao apresentem critérios numéricos,
deixam claro que as preparaçoes enzimáticas sao obtidas através da di-
luiçao dos concentrados enzimáticos. Em decorrOncia deste fato e de
inúmeras análises realizadas, o Laboratório de Análises da Receita Fe-
deral do Porto do RJ elegeu a concentraçao proteica como parâmetro
distinguidor, passando a adotar o seguinte critério::

- enzimas puras:: teor de proteína acima de 80%g
- enzimas concentradas g teor de proteína entre

80% e 20%g
- preparaçoes wizim.M..icas g teor de proteína abaixo

de 20%.

Em decorrOncia e com base no Laudo LABANA N. 8628/85, o
produto nao pode ser considerado como concentrado enzimático ou enzima
pura e sim como preparaçao enzimática.

Opina ainda que o fato de ser a protease de origem
fúngica ou bacteriana ri ao é relevante do ponto de vista tarifário,
sendo que o Laudo supra citado conclui que o produto tem a natureza de
uma enzima proteolítica, porém seu baixo teor de proteínas remete para
"preparaçao enzimática", sendo que a posiçao "preparaçao enzimática"
também contempla as proteases.

As fls. 54 a autuada é intimada a apresentar o pronun-
ciamento do assistente técnico por ela indicado, num prazo de 15 dias
(ciOncia em 23/11/91).

Em 09/12/91, este pronunciamento é encaminhado á repar-

eee-4.
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tiçao, afirmando que o mesmo assistente nada tem a opor ao laudo apre-
sentado pelo INT, uma vez que a perícia foi realizada baseada em
formaçoes técnicas, face ao fato da Receita Federal ter enviado ao re-
ferido Instituto produto diverso do mencionado na impugnaçao apresen-
tada pela interessada. .

Na informaçao fiscal, o autor do feito opinou peia ma-
nutençao do Áuto lavrado e pela exigOncia do crédito tributârio a re-
colher (17/01/92).

Em 06/02/92, o proce ,.: so foi encaminhado â DIVTRI/SRRF -
7a. RF - Grupo F.:.necial de Classificaçao Fiscal para que o mesmo se
manifestasse quanto â ::.i. 	 :1. 	 da "protease fungai".

Em 17/02/92 a DIVTRI/SRRE - 7a. RF emitiu o Parecer n.
238/92, informando que a ciassificaçao correta do produto é no código
35.07.02.99 da TAB, com base nas Notas Explicativas do Conselho de Co-
óperaçao Aduaneira relativas a posiçao 35.07 (fls. 63 e 64).

Em 25/05/92, na Decisao n. 110/92, a autoridade de pri-
meira	 instfancia julgou a açao fiscal procedente. (ciOncia 	 em
09/06/92).

Com guarda de prazo, a autuada recorreu da cl ecisao sin-
gular a este Colegiado, insistindo em suas razoes da face impugnatória
e, em eperialg

a) as Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de De- •
signaçao e de Codificaçao de Mercadorias definem
concentrado enzimâtico e enzimas preparadas, sem,
contudo, estabelecerem normas rígidas que diferen-
ciem os dois produtos (fls. 72 e 73)g

b) na :t: ri 	 Técnica, n. 169/88, referente a outro
. processo, o próprio Laboratório de Anâlises do Mi-

nistério da Fazenda (LABÁNA) corrobora com o enten-
dimento acima citado (fls. 78 a 8(',)g

c) nao existe na legislaçao qualquer manifestaçao que
defina percentuais específicos para determinar o que
viria a ser concentrado enzimático ou enzima prepa-.

_	 radag
d) na ausÊncia de normas rígidas de diferenciaçao foi o

LABÁNÁ que estabeleceu os limites com base no teor
de proteínas verificadog

E) sendo o LABANÁ órgao técnico do Ministrio da Fazen-
da, nao pode dispor sobre matéria que ri ao é de sua
competOncia, estando suas atribuiçoes limitadas As
análises dos produtos que lhe sao enviadosg

f) na( foram obedecidas as normas de classcaçao
postas na NBM (Regras nos. 1, 2, 3 e 4)g

g) o INT informou que, embora nao lhe cabendo classifi-
car mercadorias, os produtos em questa° parecem se
enquadrar como proteasesg

h) existindo posiçao específica para as proteases o
produto ri ao deve ser classificado em uma posiçao ge-
nérica referente a enzimas preparadas-g

i) solicita seja dado provimento ao recurso.

E o relatório.
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VOTO

O recurso em pauta versa apenas sobre uma matéria, es-
pecificamente, se o produto importado que originou o litígio, denomi-
nado "protease fungai" é concentrado enzimático ou preparaçao enzimá-
tica.

Ho caso, vale salientar que, conforme Laudo do INT e
informaçao do próprio LABANA, o produto enviado pela Receita Federal
para ser analisado nao correspondeu ao produto objeto do litígio, tra -
trando -se de proteína bacteriana, constante da 'i li 	 n. 002 da D.I.

- "

	

	 n. 502.245/85 e nao de protease fungai, descrita na Adiça° n. 001 da
mesma D.'.

Em consequOncia, sem identificar o produto nao é possí-
vel classificá-lo.

Como a análise laboratorial nao foi feita, n•o existe ,elemento de convicçao suficiente para desclassificar a mercadoria.	 I
Face ao exposto, conheço o recurso por tempe:istivb para,

I
no mérito, dar-lhe provimento integral -

Sala das Sessoes, em 11 de novembro de 1992.

U4.!,,(4ç:u.ell-17ZT
ELIZABETH EMiLIO MORAES CHIEREOATTO - Relatora
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